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PORTARIA Nº 165, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições, tendo em vista o art.
2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995; o art. 4º da Lei nº 10.870, de 19 de maio de 2004; o
Decreto nº 9.235, de 15 de dezembro de 2017; o Decreto n° 9.057, de 25 de maio de 2017; a Portaria
Normativa nº 23, de 21 de dezembro de 2017; a Portaria Normativa n° 11, de 20 de junho de 2017,
resolve:

Art. 1º Fica homologado o Parecer nº 309/2017, da Câmara de Educação Superior do Conselho
Nacional de Educação, referente ao processo e-MEC nº 201413196;

Art. 2º Fica credenciado o Centro Universitário Franciscano (UNIFRA) para a oferta de cursos
superiores na modalidade a distância, com sede à Rua dos Andradas, Nº 1.614, Bairro Centro, Município
de Santa Maria, Estado do Rio Grande do Sul, mantido pela Sociedade Caritativa e Literária São Francisco
de Assis Zona Norte (CNPJ 95.606.380/0001-19).

Art. 3º As atividades presenciais serão realizadas na sede da Instituição, nos polos EaD constantes
do Anexo desta Portaria e em polos EaD constantes do Cadastro e-MEC, em conformidade com o art. 16,
do Decreto nº 9.057, de 25 de maio de 2017 e art. 12, da Portaria Normativa MEC nº 11, de 21 de junho
de 2017.

Art. 4º O credenciamento de que trata o art. 2º é válido pelo prazo de 5 (cinco) anos, conforme
previsto na Portaria Normativa nº 1, de 3 de janeiro de 2017.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MENDONÇA FILHO

ANEXO

. Ordem Polo

. 1 Avenida General Osório, Nº 1254, Bairro Centro, Município de Bagé, Estado do Rio Grande do Sul;

. 2 Avenida 20 de Setembro, Nº 231, Bairro Centro, Município de Canguçu, Estado do Rio Grande do Sul;

. 3 Praça João XXIII, Nº 168, Bairro Centro, Município de Guaíra, Estado do Paraná;

. 4 Rua dos Andradas, Nº 1658, Bairro Centro, Município de Santa Maria, Estado do Rio Grande do Sul;

. 5 Rua Pinheiro Machado, Nº 122, Bairro Centro, Município de Cruz Alta, Estado do Rio Grande do Sul;

. 6 Rua Almirante Barroso, Nº 1692, Bairro Centro, Município de Pelotas, Estado do Rio Grande do Sul;

. 7 Rua Firmino Vieira de Matos, Nº 1509, Bairro Vila Progresso, Município de Dourados, Estado de Mato Grosso e,

. 8 SGAS 906, W 5, Asa Sul, Brasília, Distrito Federal.

PORTARIA Nº 166, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições, tendo em vista o art.
2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995; o art. 4º da Lei nº 10.870, de 19 de maio de 2004; o
Decreto nº 9.235, de 15 de dezembro de 2017 e a Portaria Normativa nº 23, de 21 de dezembro de 2017,
resolve:

Art. 1º Fica homologado o Parecer nº 72/2016, da Câmara de Educação Superior do Conselho
Nacional de Educação, referente ao processo e-MEC nº 20073896;

Art. 2º Fica recredenciada a Faculdade de São Vicente, com sede na Avenida Capitão Mor Aguiar,
798, Centro, São Vicente, Estado de São Paulo, mantida pela União Brasileira Educacional Ltda. (CNPJ
71.549.984/0001-02).

Art. 3º O recredenciamento de que trata o art. 2º é válido pelo prazo de 3 (três) anos, conforme
previsto na Portaria Normativa nº 1, de 3 de janeiro de 2017.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MENDONÇA FILHO

PORTARIA Nº 167, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições, tendo em vista o art.
2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995; o art. 4º da Lei nº 10.870, de 19 de maio de 2004; o
Decreto nº 9.235, de 15 de dezembro de 2017 e a Portaria Normativa nº 23, de 21 de dezembro de 2017,
resolve:

Art. 1º Fica homologado o Parecer nº 630/2017, da Câmara de Educação Superior do Conselho
Nacional de Educação, referente ao processo e-MEC nº 20076627;

Art. 2º Fica recredenciada a Faculdade Fleming (SEF), com sede Rua Luiz Otávio, nº 1281, Bairro
Santa Cândida, no Município de Campinas, no Estado de São Paulo, mantida pela UNIESP S.A (CNPJ
19.347.410/0001-31).

Art. 3º O recredenciamento de que trata o art. 2º é válido pelo prazo de 3 (três) anos, conforme
previsto na Portaria Normativa nº 1, de 3 de janeiro de 2017.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MENDONÇA FILHO

PORTARIA Nº 168, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições, tendo em vista o art.
2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995; o art. 4º da Lei nº 10.870, de 19 de maio de 2004; o
Decreto nº 9.235, de 15 de dezembro de 2017 e a Portaria Normativa nº 23, de 21 de dezembro de 2017,
resolve:

Art. 1º Fica homologado o Parecer nº 634/2017, da Câmara de Educação Superior do Conselho
Nacional de Educação, referente ao processo e-MEC nº 201605961;

Art. 2º Fica recredenciada a Faculdade Anhanguera de São Bernardo, com sede na Avenida
Senador Vergueiro, nº 505, Bairro Jardim do Mar, no Município de São Bernardo do Campo, no Estado da
São Paulo, mantida pela Anhanguera Educacional Participações S/A (CNPJ 04.310.392/0001-46).

Art. 3º O recredenciamento de que trata o art. 2º é válido pelo prazo de 3 (três) anos, conforme
previsto na Portaria Normativa nº 1, de 3 de janeiro de 2017.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MENDONÇA FILHO

PORTARIA Nº 169, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições, tendo em vista o art.
2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995; o art. 4º da Lei nº 10.870, de 19 de maio de 2004; o
Decreto nº 9.235, de 15 de dezembro de 2017; a Portaria Normativa nº 23, de 21 de dezembro de 2017;
nos termos da Resolução CNE/CES nº 1/2010, alterada pela Resolução CNE/CES nº 2/2017, resolve:

Art. 1º Fica homologado o Parecer nº 337/2015, da Câmara de Educação Superior do Conselho
Nacional de Educação, referente ao processo e-MEC nº 201208268;

Art. 2º Fica recredenciado o Centro Universitário do Estado do Pará, com sede na Avenida Nazaré
nº 630, Bairro Nazaré, Município de Belém, Estado do Pará, mantido pela Associação Cultural e
Educacional do Pará (CNPJ 15.254.949/0001-95).

Art. 3º O recredenciamento de que trata o art. 2º é válido pelo prazo de 5 (cinco) anos, conforme
previsto na Portaria Normativa nº 1, de 3 de janeiro de 2017.

Art. 4º Esta Portaria entr em vigor na data de sua publicação.

MENDONÇA FILHO

PORTARIA Nº 170, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições, tendo em vista o art.
2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995; o art. 4º da Lei nº 10.870, de 19 de maio de 2004; o
Decreto nº 9.235, de 15 de dezembro de 2017; o Decreto n° 9.057, de 25 de maio de 2017; a Portaria
Normativa nº 23, de 21 de dezembro de 2017, e a Portaria Normativa n° 11, de 20 de junho de 2017,
resolve:

Art. 1º Fica homologado o Parecer nº 579/2017, da Câmara de Educação Superior do Conselho
Nacional de Educação, referente ao processo e-MEC nº 201503281;

Art. 2º Fica recredenciada a Universidade Federal de Rondônia (UNIR), para a oferta de cursos
superiores na modalidade a distância, localizada à BR 364, Km 9,5, s/n, no Município de Porto Velho,
Estado de Rondônia, mantida pela Fundação Universidade Federal de Rondônia (CNPJ 04.418.943/0001-
90).

Art. 3º As atividades presenciais serão desenvolvidas na sede da instituição e em polos EaD
constantes do Cadastro e-MEC, em conformidade com o art. 16, do Decreto nº 9.057, de 25 de maio de
2017, e art. 12, da Portaria Normativa MEC nº 11, de 21 de junho de 2017.

Art. 4º O recredenciamento de que trata o art. 2º é válido pelo prazo de 5 (cinco) anos, conforme
previsto na Portaria Normativa nº 1, de 3 de janeiro de 2017.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MENDONÇA FILHO

PORTARIA Nº 172, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso II, da Constituição, e tendo em vista o disposto no § 5o do art. 7o-A da Lei no 11.357, de
19 de outubro de 2006, alterada pela Lei no 11.784, de 22 de setembro de 2008; em conformidade com o § 5o do art. 22 da Lei no 12.277, de 30 de junho de 2010, e com o art. 8o da Lei no 12.094, de 19 de novembro
de 2009; e em observância ao contido no Decreto no 7.133, de 19 de março de 2010, e no Decreto no 8.435, de 22 de abril de 2015, resolve:

Art. 1º Ficam definidas as ações e as metas do exercício de 2017/2018 relativas aos programas, projetos e atividades prioritárias para a avaliação de desempenho institucional do Ministério da Educação - MEC,
referente ao ciclo avaliativo de 1º de novembro de 2017 a 31 de outubro de 2018, da Gratificação de Desempenho do Plano Geral de Cargos do Poder Executivo - GDPGPE, da Gratificação de Desempenho de Atividades
de Cargos Específicos - GDACE e da Gratificação de Desempenho de Atividade em Políticas Sociais - GDAPS, ciclos avaliativos de 1º novembro de 2017 a 30 de abril de 2018 e de 1º de maio a 31 de outubro de 2018,
na forma do quadro anexo.

Art. 2º No ciclo de avaliação de desempenho referente a 2017/2018, aplicar-se-ão, como referencial, as metas de desempenho institucional, constantes no quadro anexo, para fins de pagamento da GDPGPE, da
GDACE e da GDAPS.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MENDONÇA FILHO

ANEXO

. AÇÕES GLOBAIS DESCRIÇÃO NOME DO INDICADOR META ESTABELECIDA PERIODICI-
DADE DE MEN-
SURAÇÃO

. Manifestar-se sobre questões educacionais. Emitir parecer e resposta administrativa sobre assuntos da área educacional. Elaboração, revisão ou atualização de parecer e
resposta administrativa.

Elaborar, revisar ou atualizar
600 pareceres e respostas ad-
ministrativas.

Anual

. Realizar diagnóstico sobre os sistemas de ensino com
vistas ao aperfeiçoamento dos mesmos sistemas.

Manter intercâmbio com os sistemas de ensino e promover evento (seminário/fórum/audiência ou reunião técnica) sobre temas
da educação brasileira.

Realização de eventos. Realizar seis eventos. Anual


